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Requer da PMCG, mediante a SESUMA, o calçamento da Rua

Francisco Eufrasiano Filho, situado no bairro Malvinas.

Requeremos através do presente documento um
Voto de Aplauso a Polícia

Penal do Estado da Paraíba por sua atuação
na Segurança Pública na atual
conjuntura da pandemia do COVID-19.
Entendemos as privações e as dificuldades
que estes agentes enfrentam em seu
cotidiano.
A Organização Mundial da Saúde (OMS)
declarou, em 30 de janeiro de
2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui
uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível
de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário
Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS
como uma pandemia. Foram confirmados no mundo 372.757 casos de COVID-19
(39.827 novos em relação ao dia anterior) e 16.231 mortes (1.722 novas em

relação ao dia anterior) até 24 de março de 2020.
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Senhora Presidente,
Senhores (a) Vereadores (a)

Venho  por  meio  deste  requerer  a  Prefeitura
Municipal  de  Campina  Grande  ,  mediante  a
SESUMA,  o   calçamento  da  Rua  Francisco
Eufrasiano Filho, situado no Bairro Malvinas.

O benefício  do  calçamento  é  fundamental  ao
supracitado  perímetro  urbano,  pois,  evita  que  a
degradação do solo favoreça a criação de lamaçais,
o  estouro  de  encanamentos  de  água,  e  possíveis
acidentes  envolvendo  veículos  e  pedestres.
Salientamos  ainda  a  obrigação  do  Poder  Público
municipal  em fazer  cumprir  a  prerrogativa  de  zelo
pelo bem público, e manutenção das vias urbanas,
quando de sua depredação 
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